
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 232/2011 

Processo n° 248/2011 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei Complementar n° 07/2011, de iniciativa do Poder Executivo 
Municipal, que ALTERA O ANEXO 03 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2006, QUE "DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, E INSTITUI O NOVO PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente Projeto de Lei Complementar visa alterar área de zoneamento, 
na Linha Pradel, passando de Área de Preservação Permanente (APP), para Zona Especial de 
Habitação Unifamiliar (ZEHU), iniciando o perímetro conforme mapa no ponto P01 até P02 com 
1.265 metros de cumprimento, seguindo pelos pontos P03, PO4, POS, P06, P07, P08, P09 e P10, 
fechando o perímetro até P01. 

A equipe técnica concluiu ser possível a alteração, desde que acompanhada 
de vistoria pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, devendo a mesma fornecer um relatório 
referente a declividade, arroios e vegetação. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, 
do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei Complementar, que ALTERA O ANEXO 03 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006, QUE "DISPÕE SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, E 
INSTITUI O NOVO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, apresenta condições 
regulares de tramitação e votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos oito dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e onze. 

Ael . Jaime Zandonai 
	

OAB/RS 38.659 

Ad 	arlos José Perizzo 	 OAB/RS 6.045 


	Page 1

